
TOTAL DAS DESPESAS INDIRETAS Variável BDI Edificação BDI equipamentos
1 Taxa de Administração Central AC 3,00% 1,50%

2 Despesas Financeiras DF 0,59% 0,85%

3 Taxa de Seguros e Taxa de Garantias S+G 0,80% 0,30%

4 Taxa de Risco R 0,97% 0,56%

5 Taxa de Lucro / Remuneração L 6,16% 3,50%

6 Taxa de Incidência de Impostos I 8,65% 3,65%

6.1 COFINS i 1 3,00% 3,00%

6.2 ISS i 2 5,00% 0,00%

6.3 PIS i 3 0,65% 0,65%

6.4 CPRB i 4 0,00% 0,00%

TOTAL GERAL DO BDI 22,47% 10,89%

Administraçao Central 3,00% a 5,50% 1,50% a 4,49%

Seguro e Garantia 0,80% a 1,00% 0,30% a 0,82%

Riscos 0,97% a 1,27% 0,56% a 0,89%

Despesas Financeiras 0,59% a 1,39% 0,85% a 1,11%

Lucros 6,16% a 8,96% 3,50% a 6,22%

BDI - LIMITES 20,34% a 25,00% 11,10% a 16,80%

Equipe de Engenharia:

Daniel Góis | CREA 210130367-1

Julio Andrade | CREA 210314892-4

Roselaine Medeiros | CREA 210463410-5

Welington Fernandes | CREA 210400736-4

"Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os 

itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com 

especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra, devem apresentar 

incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens."
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